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Governo Paulo Câmara sofre derrota no STF e terá que nomear aprovados em 
concurso 

 
 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski, 

negou pedido de suspensão de decisões do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE) 

que determinam a nomeação e posse imediata de nove candidatos aprovados no 

concurso público da Secretaria de Controladoria Geral daquele estado. A decisão do 

ministro foi tomada na análise do pedido de Suspensão de Segurança (SS) 5026, 

apresentado pelo Estado de Pernambuco. 

O ministro citou precedentes do STF que norteiam o tema, como o Recurso 

Extraordinário (RE) 598.099, com repercussão geral, que definiu o direito de nomeação 

de candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital, o Agravo em RE 

(ARE) 756227, no sentido de que a contratação precária mediante terceirização de 

serviço somente representa preterição de aprovados em concurso público quando tiver 



finalidade de ocupar cargo efetivo vago, e o RE 594917 que assevera não configurar 

preterição quando a Administração realiza nomeação em observância a decisões 

judiciais.  

Conforme os autos, nos mandados de segurança impetrados no TJ-PE, os candidatos 

alegam ter direito líquido e certo à imediata nomeação e posse no cargo de “Analista de 

Controle Interno – Finanças Públicas”, tendo em vista aprovação dentro do número de 

vagas previsto no Edital nº 7, de 11 de abril de 2014. Também argumentam que haveria 

contratados temporários ou cedidos exercendo funções inerentes às atribuições do 

referido cargo. 

Por sua vez, o Estado de Pernambuco sustenta que houve tumulto na lista classificatória, 

uma vez que uma das candidatas – última colocada – obteve liminar na justiça gerando 

outros mandados de segurança com o objetivo de nomeações imediatas. De acordo com 

os procuradores, com base no deferimento de liminares, o Estado “se viu obrigado, do 

dia para a noite, a nomear imediatamente muitos candidatos, inclusive fora do número 

de vagas ofertadas no edital”, sendo que o prazo de validade do concurso termina 

apenas em abril de 2016, com possibilidade de prorrogação até abril de 2018. Informou 

ainda que, caso tenha que nomear todos os aprovados, excederá o número total de 

cargos vagos. 

De acordo com o presidente, o Estado de Pernambuco pretende suspender os efeitos de 

decisões judiciais que estão em consonância com o entendimento da Corte, no sentido 

de que a nomeação de pessoa não aprovada em concurso configura preterição na ordem 

de classificação, em detrimento de candidato regularmente aprovado. Ainda conforme a 

jurisprudência do Supremo, ele mencionou que não se configura preterição quando a 

Administração realiza nomeações em observância a decisões judiciais (RE 594917). 

Por fim, o presidente do STF ressaltou que a Corte já pacificou o entendimento de que o 

pedido de suspensão de liminar “não é sucedâneo de outros remédios processuais 

previstos na legislação”, como a concessão de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário. “Trata-se, no caso, de ausência de demonstração clara e inequívoca da 

potencialidade danosa da decisão impugnada. Portanto, não vislumbro a ocorrência de 

grave lesão à ordem pública ou dano à Administração, a autorizar o deferimento do 

pedido de suspensão”, salientou. 
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Lóssio outorga medalha ao juiz Edmilson Cruz 

 

 

A maior honraria municipal de Petrolina, no Sertão pernambucano, 'Medalha Senador 

Nilo Coelho', será outorgada pelo prefeito do município, Julio Lóssio, hoje, ao juiz 

Edmilson Cruz Júnior. A solenidade será realizada às 17h, no Fórum de Petrolina, na 

sede da 1ª Vara Cível, a qual o juiz é titular. 

A Medalha Senador Nilo Coelho do Mérito Petrolinense é a maior honraria de 

Petrolina, foi criada através da Lei Municipal nº 869, em 19 de agosto de 1999, e é 

outorgada pelo Executivo Municipal. A homenagem é um reconhecimento àqueles que 

prestam serviços relevantes à cidade. 

O cearense Edmilson Cruz Júnior, radicado em Petrolina, recebe a comenda em 

reconhecimento aos trabalhos realizados frente a 1ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

e de sua atuação como Juiz da Comarca de Afrânio e Juiz Eleitoral nas Zonas Eleitorais 

de Petrolina. O homenageado também compõe por critério de merecimento da o 3º 

Juizado Especial Criminal da Comarca da Capital. 
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Presidente do STF vem ao Recife 
 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, presidente do Supremo Tribunal Federal, vem ao 

Recife no dia 13, para receber a Medalha do Mérito Judiciário do TJPE. Antes, deve ser 

recebido pelo governador Paulo Câmara para almoço no Campo das Princesas, junto 

com o desembargador Frederico Neves, presidente do TJPE. 
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Aprovado em concurso deve ser nomeado se outra pessoa faz a mesma função 
 

A Administração Pública não pode nomear alguém para um cargo que já está previsto 

em concurso, ignorando a ordem de classificação dos candidatos que fizeram prova. 

Essa foi a tese aplicada pelo presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo 

Lewandowski, ao manter decisões do Tribunal de Justiça de Pernambuco que obrigam o 

estado a contratar nove pessoas aprovadas em processo seletivo para a Secretaria de 

Controladoria-Geral. 

 

O governo estadual apontava a ocorrência de “tumulto” na lista classificatória, depois 

que uma das candidatas conseguiu liminar na Justiça para ser chamada. Ela apontou que 

havia trabalhadores temporários ou cedidos exercendo funções do cargo ofertado no 

concurso. A decisão gerou outras semelhantes, obrigando nomeações imediatas. O 

estado disse que “se viu obrigado, do dia para a noite”, a chamar mais pessoas do que o 

número previsto no edital. 

 

Lewandowski, porém, afirmou ser pacífico no STF o entendimento de que a 

administração deve nomear aprovados nesse tipo de situação. O Recurso Extraordinário 

598.099, por exemplo, com repercussão geral, definiu o direito de nomeação de 

candidato aprovado dentro do número de vagas previstas no edital. 

 

O ministro ressaltou que a jurisprudência da corte já definiu que o pedido de suspensão 

de liminar “não é sucedâneo de outros remédios processuais previstos na legislação”, 

como a concessão de efeito suspensivo a recurso extraordinário. 

 

“Trata-se, no caso, de ausência de demonstração clara e inequívoca da potencialidade 

danosa da decisão impugnada. Portanto, não vislumbro a ocorrência de grave lesão à 

ordem pública ou dano à Administração, a autorizar o deferimento do pedido de 

suspensão”, escreveu. A decisão ainda não foi publicada. Com informações da 

Assessoria de Imprensa do STF. 
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TRE-PE pode abrir concurso em 2016, diz novo presidente do Tribunal 
 

Desembargador Antônio Carlos Alves acredita que doadores de campanha serão mais 

cautelosos no próximo ano 

 

 
 

Ao tomar posse como presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-

PE), nesta quinta-feira (23), o desembargador Antônio Carlos Alves da Silva adiantou 

que a Corte Eleitoral pode abrir um concurso em 2016. O magistrado não adiantou a 

quantidade de vagas e para quais cargos seria feito o certame. "Eu estou vendo isso com 

a minha assessoria. Possivelmente nós iremos abrir concurso no TRE no ano que vem", 

afirmou o desembargador. 

 

O novo presidente do TRE também disse que espera que os candidatos nas eleições do 

próximo ano serão mais comedidos nos gastos, em função da crise econômica e 

obedecerão às orientações da Justiça Eleitoral. "Acho que os doadores não terão a 

liberdade que tiveram anteriormente. Já que estão sendo apurados os fatos, as doações 

irregulares, e tem gente sendo punida, quem for doar vai ter a cautela de fazer a doação 

legal dentro do que manda o Tribunal Eleitoral", declarou. 

 

O desembargador também disse que apesar do cenário acirrado das disputar municipais, 

acredita que o Tribunal não precisará tomar medidas mais duras e prometeu procurar os 

candidatos para fazer com que as eleições ocorram facilmente. 

 

A solenidade ocorreu na sede do TRE, nas Graças, e contou com a presença do 

governador Paulo Câmara, (PSB), do prefeito do Recife, Geraldo Julio (PSB), e do 

governador em exercício da Paraíba, o desembargador Marcos Antônio de Albuquerque. 



O deputado estadual Tony Gel (PMDB) representou à Assembleia Legislativa de 

Pernambuco (Alepe) e o desembargador Frederico Neves, o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco (TJPE). 

 

 

 

  


